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INDICAÇÃO                                                          Parintins-AM, 09 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar a Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras (SEMINF), para que faça a reforma do Restaurante 

Popular de Parintins e dá outras providências.  

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

           A reforma do Restaurante Popular de Parintins é uma medida essencial para 

garantir a continuidade e a qualidade do serviço de alimentação oferecido à 

população em situação de vulnerabilidade social. O espaço, localizado na Rua 24 

de Janeiro – Itaúna I, desempenha um papel fundamental no combate à 

insegurança alimentar, oferecendo refeições nutritivas a preços acessíveis, 

contribuindo para a saúde e o bem-estar da comunidade. 

          Atualmente, a estrutura física apresenta desgaste significativo, com 

problemas que comprometem a segurança, a higiene e a eficiência do atendimento. 

A modernização das instalações permitirá adequar o ambiente às normas sanitárias 

vigentes, ampliar a capacidade de atendimento e melhorar as condições de 

trabalho dos servidores. 

          Além disso, a reabertura do restaurante reformado fortalecerá as políticas 

públicas de assistência social e alimentação, promovendo inclusão, dignidade e 

qualidade de vida para centenas de famílias que dependem diariamente desse 

serviço. Trata-se, portanto, de um investimento social estratégico, que trará 

benefícios diretos e imediatos à população de Parintins. 

http://www.parintins.am.leg.br/
mailto:cmp@parintins.am.leg.br
mailto:ver...@parintins.am.leg.br


 

                ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
             Gabinete do VEREADOR FLÁVIO FARIAS 

UNIÃO BRASIL – UB  
 

 

 

 

 
Rua Umiri, 781 – Conj. Macurany – CEP: 69.151-420 – CNPJ 04.442.941/0001-36 – Fone: (92) 991111-5918 

www.parintins.am.leg.br – e-mail: cmp@parintins.am.leg.br - ver...@parintins.am.leg.br 

 

 

          Nesse sentido, encaminhamos indicação a Prefeitura Municipal de Parintins, 

através da Secretaria Municipal de Obras (SEMINF), para que faça a reforma do 

Restaurante Popular de Parintins, onde esperamos contar com a aprovação dos 

nobres pares para nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

Flávio da Costa Farias  
 Vereador – UB/AM  
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